
Lei n° 209/2009 Gab-PMVJ,  20 de março de 2009

S
E
T
E
M
B
R
O

D
E

1
9
9
4

Diário Oficial do Município de 

VITÓRIA DO JARI
Poder Executivo

www.vitoriadojari.ap.gov.br

                                                                                                                                Vitória do Jari, Segunda feira, 10 de Julho 2023/ANO III - Nº 127

  

 

  

  

IM
P

R
E

N
S

A
 O

F
IC

IA
L



EXPEDIENTE

MARCOS RICARDO CAMPOS DA SILVA
Coordenador do Diário Oficial do Município
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CRIADO MEDIANTE A LEI MUNICIPAL Nº 209/2009-GAB/PMVJ, DE 20 DE MARÇO DE 2009

ATENDIMENTO
De segunda a sexta-feira
(Exceto feriados e pontos
facultativos). Horário

8h ás 13h
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As matérias devem ser digitadas em papel branco 
tipo A4, sem marca d´gua no fundo do texto, com 
cabeçalho contendo o timbre da instituição e rodapé 
com endereço e telefone para contato.

O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, em 
fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, cor PRETO, 
NEGRITO e Estilo NORMAL.

A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8.5, Cor PRETA e Estilo NORMAL. 

O texto deve obedecer a LARGURA de 8cm.

O recuo da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 
de 1,5 cm e entrelinhas simples.

É muito importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS.

A Assinatura do responsável  pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese alguma.

É necessário que as matérias sejam enviadas para 
publicação da seguinte forma: matéria original 
impressa, assinada, revisada e com arquivo, enviado 
antecipadamente para o e-mail: 
ascom.pmvj@gmail.com

As matérias devem ser entregue até as 13 horas no 
protocolo do Diário Oficial.

REQUISITOS INDISPENSÁVEIS
PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS
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